
 

 
EMENTA: Indica ao Senhor Prefeito que 

proceda às medidas necessárias a fim de  

realizar a devida reforma na Creche "Vereador 

Dr. Elias Jabur". 

DESPACHO: 
 
 
 
 
 

 

INDICAÇÃO N.º 88/2025 
 

À Presidência: 
 

 
                                               O Vereador infra-assinado vem à presença desse 

Plenário Legislativo indicar o quanto se segue ao Senhor Prefeito de Jardinópolis: 
 

 

Indico ao Senhor Prefeito que proceda às medidas necessárias a fim de realizar a devida 

reforma na Creche "Vereador Dr. Elias Jabur", pois se encontra em condições precárias, conforme 

fotografias anexas. 

O pedido se justifica, tendo em vista que o local necessita de melhorias e reparos nas 

condições físicas e estruturais, visando a um ambiente saudável, colaborando para o bom andamento 

do ensino e proporcionando um ambiente adequado para alunos, professores e demais funcionários. 

 
 
 
 

                                                                                     Sala das Sessões, 17 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                               José Eurípedes Ferreira 
                                                              (Chupeta) 
                                                               Vereador 
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